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Correcéo decréditosna RJ podeter critério diverso da
lel, diz STJ

14/07/2023

A assembleia geral de credores pode estabel ecer um critério de atualizacdo dos créditos diferente daquele previsto no
artigo 9°, inciso |1, da Lei de Recuperacéo Judicial e Faléncia (Lei 11.101/2005) — desde que isso conste de forma
expressa no plano de recuperacdo judicial.

Sergio Amaral/STJ

Sergio Amaral/STIpara o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, a previsdo legal é parametro minimo para
atualizacdo de créditos

Com base nesse entendimento, a 32 Turmado Superior Tribunal de Justi¢a deu provimento ao recurso de uma empresa em
recuperacdo parareconhecer que seu plano ndo tinha nenhuma informacao sobre a data-limite para a correcdo do valor
dos créditos trabal histas, impondo-se, nesse caso, a utilizaco do paré@metro legal — ou segja, a data do pedido de
recuperacao.

Na origem do processo, 0 juizo de primeiro grau reconheceu a existéncia de crédito decorrente de reclamagéo trabal hista,
com valor atualizado até a data da distribui¢éo do pedido de recuperacéo, conforme a previsao da Lei 11.101/2005.

O credor recorreu ao Tribunal de Justica de S&o Paulo (TJ-SP), alegando que a atualizacdo do crédito ndo deveria ser
limitada pela data do pedido de recuperagéo, pois uma clausula do plano definia que o pagamento dos créditos trabal histas
obedeceria ao valor fixado na sentenca da Justica do Trabalho, aqual continha previsio de correcio mensal pelo indice
Geral de Precos-Mercado (IGP-M), calculado pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundagdo Getulio Vargas (FGV
Ibre).

O TJSP entendeu que a recuperanda ndo poderia desconsiderar a regra que ela livremente estipulou no plano e
determinou que o crédito fosse corrigido naformado titulo trabal hista.

No recurso ao STJ, a empresa devedora defendeu que a atualizacdo do valor sd poderia ocorrer até a data do pedido da
recuperagéo.

De acordo com o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, a atualizacéo do crédito habilitado no plano de soerguimento,
mediante incidéncia de juros de mora e correcdo monetaria, € limitada, em regra, a data do pedido de recuperacdo. Esse
posicionamento estd amparado pelajurisprudéncia do STJ, que reflete a norma expressado artigo 9°, I, daLel
11.101/2005.

Por outro lado, Bellizze observou que € perfeitamente possivel que o plano estabeleca, em relacdo a atualizacdo dos

créditos, norma diversa daquela previstaem lei, "sobretudo pelo carédter contratual da recuperacdo judicial, tanto que o
respectivo plano implica novagdo da divida, podendo o devedor e o credor renegociar o crédito livremente”.
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Aindaassim, o relator alertou que a previsdo legal representa parametros minimos para atualizagéo dos créditos
habilitados, sendo eles a data da decretagcdo da faléncia ou a do pedido de recuperacdo judicial.

"Em outras palavras, a assembleia geral de credores tem liberdade para estabelecer um novo limite de atualizagéo dos
créditos, desde que seja para beneficiar os credores, ndo podendo fixar uma data anterior ao pedido de recuperacéo”,
explicou ele.

Ainda segundo o ministro, deve ser expressa a clausula do plano de soerguimento que afaste aregraprevistaem lei e
estabeleca, por exemplo, que a atualizacéo do crédito ocorrerd em momento posterior a data do pedido de recuperacéo.
Caso ndo haja previsdo no plano, deve prevalecer o disposto no artigo 9, 11, daLei 11.101/2005.

Ao contrério do que entendeu o TJ-SP, o magistrado apontou que a clausula que esta no centro da controvérsia néo
afastou expressamente aregraprevistanalel.

Para Bellizze, o plano estabel eceu que os credores trabal histas teriam seus créditos habilitados pelo valor da certiddo da
Justica do Trabalho, conforme reconhecido em decisdo transitada em julgado, "sem dizer absolutamente nada acerca da
data-limite de atualizacéo dos respectivos valores, razéo pela qual devera prevalecer o disposto hanormalegal”. Com
informagdes da assessoria de imprensa do STJ.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-jul-14/correcao-creditos-rj-criterio-diverso-lei-stj/
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